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. '!O:lI1cec1e pezpetuiàaõP. a sepultura oode se act.am C'1
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IEI:
. Art. 19 - Fica ooncedichperpetui

à sepultura rf) 187, Quadra 02 do cani~io de
l).leimados. neste MJnicípio, axle se achari inumados
os restos nortais de NCEMA'lEIXEIRA D/l.a:sTA.

Art. 2Q - A fanília de NEoD:A TEIXEIF .
D1\.a:srA ficam ainia assegurados todos as direi
tos demr.rentes da peIpetui.dade de que trata o
artigo precedente.

Art. 39 - Esta lei entrará' ao vi<pr
na data de sua PJblicação. _

Art. 49 - Pevoqan-se as d,isposiçoes
an ccntrário. -,.-,lIM


